
PAULO A

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Secretário e Obras Públicas
em exercício

Altera dispositivo da Lei Municipal Cam-
p1ementar n9 04/88, de 27/01/88 que dis-
põe sobre isenção da Taxa de Licença para
execução de Obras e dá outras providências.

, de 18 de dezembro de 1989.156/89~tEI COMPLEMENTAR N9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

mes de dezembro do ano de 1989.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos dezoito (18) dias do

guinte Lei:
Art. 19 O artigo primeiro da Lei Municipal Complementar nQ 04/88, de

27/01/88, passa a ter a seguinte redação:
"Art. lQ - As entidades culturais, beneficientes, hospitalares, recreativas,

esportivas, legalmente organizadas, sem fins lucrativos, sindicatos, associações de
classe e as Plantas Populares fornecidas pela Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo,
ficam isentas do pagamento da taxa de licença para execução de obras, instituída pe-
la Lei Municipal nQ 48/73, de 20/12/73 e constante da tabela 11 do anexo I do mesmo
diploma legal."

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contririo.


